INDICAÇÃO N.º      1222   
, DE 2003.

                           Considerando-se que os problemas associados às populações em processo de envelhecimento são geralmente encarados como de maior significação apenas nos países desenvolvidos; 

                           Considerando-se que segundo as estatísticas, países como o Brasil, Indonésia, Paquistão, México e Nigéria, suplantarão os países europeus na classificação de países com os maiores números de idosos;

                           Considerando-se que em 1950, o Brasil era o 16º do mundo, com 2,1 milhões de pessoas idosas e que até o ano de 2025, estima-se que terá chegado ao sexto lugar, com uma população de 31,8 milhões de idosos, apresentando o maior aumento proporcional dentre os países mais populosos do mundo, durante esse período;

                           Considerando-se que a população idosa, em 2025, terá aumentado quinze vezes, ao passo que a população como um todo terá aumentado cinco vezes;

                           Considerando-se que cabe ao governo do Estado desenvolver programas específicos para a terceira idade;

                           Considerando-se que o Lar dos Velhinhos da Estância Turística de São Pedro, SP, desenvolve um trabalho de excelência junto à população da terceira idade naquele município;

                           Considerando-se que o Lar dos Velhinhos da Estância Turística de São Pedro, SP, necessita de um veículo para proporcionar um melhor atendimento aos cidadãos da terceira idade, pleito este endossado pela população e pelas autoridades do município;

                                         Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos estaduais, para a doação de um veículo ao Lar dos Velhinhos da Estância Turística de São Pedro.
Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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